
Pré requisitos para se associar a
ABRANA

Para realizar sua associação à ABRANA, é necessário:

Ler e concordar com o Estatuto Social da ABRANA
disponível em: https://www.abrana.org.br/institucional/
estatuto/

Comprometer-se a respeitar e cumprir o Código de Ética
Profissional adotado pelas entidades representativas da
Naturologia, estando ciente de que o descumprimento de
suas diretrizes ou do Estatuto da ABRANA poderá resultar
em advertência e/ou desligamento do cadastro associativo.
disponível em:  https://www.abrana.org.br/naturologia/
codigo-de-etica-do-profissional-naturologo/

Comprovar vínculo como estudante ou bacharel em
Naturologia em uma das seguintes instituições de ensino
superior reconhecidas pelo MEC:

Universidade Anhembi Morumbi (SP);

UNISUL – Universidade do Sul de Santa Catarina (SC);

UNIVILLE – Universidade da Região de Joinville (SC);

UniBH – Centro Universitário de Belo Horizonte (MG);

Instituições do Grupo Cruzeiro do Sul: UP, UNIPÊ, FSG,
UNICSUL, UNICID, Braz Cubas e UNIFRAN;

Comprovar formação como tecnólogo em Naturologia pelo
Centro Universitário Monte Serrat (SP).
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